
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Conselho Nacional De Recursos Hídricos 

 
 

MOÇÃO No 36, DE 3 DE MARÇO DE 2006 
(Publicada no DOU em 16/03/06) 

 
Solicita alteração do Decreto no 
4.613, de 2003, no que se refere à 
composição do Conselho Nacional de 
Recursos Hídric os. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH, no uso das 

competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, 

de 17 de julho de 2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à 

Portaria no 377, de 19 de setembro de 2003, e 

 Considerando que o Decreto no 4.613, de 11 de março de 2003, prevê a revisão da 

composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

 Considerando a iniciativa do Governo Federal de fortalecer a participação dos 

demais segmentos no Conselho Nacional de Recursos Hídricos; e 

 Considerando as recomendações advindas das discussões do Plano Nacional de 

Recursos Hídricos no sentido de fortalecimento do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, resolve: 

 Aprovar MOÇÃO, dirigida à Presidência da República e ao Ministério do Meio 

Ambiente, solicitando alterar o Decreto no 4.613, de 11 de março de 2003, no que se refere 

à composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, conforme proposta prevista no 

Anexo desta Moção. 

 

 
MARINA SILVA   JOÃO BOSCO SENRA 

Presidente    Secretário Executivo



ANEXO  
 
 

 I - Até quatorze representantes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e do 
Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal, indicados pelos respectivos Conselhos 
de Recursos Hídricos, e seus suplentes serão preferencialmente de outro Estado, devendo 
comprovar, junto à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 
seu funcionamento regular mediante a realização de, no mínimo, duas reuniões plenárias a 
cada ano, condicionado o seu direito a voto à comprovação referente ao ano anterior, sendo 
que tal condição será exigível a partir de 2007. 

 II - Dezesseis representantes de usuários de recursos hídricos, sendo: 

a) dois, pelos irrigantes; 

b) três, pelas instituições encarregadas da prestação de serviço público de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário; 

c) três, pelas concessionárias e autorizadas de geração hidrelétrica; 

d) dois, pelo setor hidroviário, sendo um indicado pelo setor portuário; 

e) quatro, pela indústria, sendo dois indicados pelo setor minerometalúrgico; e 

f) dois, pelos pescadores e usuários de recursos hídricos com finalidade de lazer e 
turismo, sendo um indicado pelos pescadores e aqüicultores. 

 III - Dez representantes das organizações civis de recursos hídricos, sendo: 

a) três, pelos consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas, 
sendo dois indicados pelos comitês de bacia hidrográfica; 

b) três, por organizações técnicas de ensino e pesquisa com interesse e atuação 
comprovada na área de recursos hídricos, com mais de cinco anos de existência 
legal, sendo um indicado pelas organizações técnicas, um pelas entidades de ensino 
e pesquisa e o terceiro representante, em alternância; e 

c) quatro, dos quais três por organizações não-governamentais brasileiras com 
objetivos, interesses e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com mais 
de três anos de existência legal, e um indicado pelos povos indígenas e 
comunidades tradicionais. 


